
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

 

 

ELEIÇÕES COMUDEPE - MANDATO 2022/2024 

EDITAL 01/2022  

 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, Mobilidade 

Reduzida e das Pessoas com Altas Habilidades/Superdotação - COMUDEPE, no uso de suas 

atribuições legais conforme Lei n.º 9.051 de 23 de agosto de 2019, comunica a abertura do 

processo para Eleição das Representações Não Governamentais que irão compor este Conselho 

no mandato 2022/2024. 

 A comissão eleitoral fixa o período de 25 de abril a 04 de maio de 2022 para realização 

das inscrições para concorrer às vagas de Representação Não Governamental do COMUDEPE. 

Os interessados deverão preencher o formulário de inscrição do Google Forms disponibilizado via 

e-mail e grupo de WhatsApp do COMUDEPE para as instituições inscritas e com documentação 

atualizada junto a este Conselho e para os usuários ou pelo preenchimento do Anexo I ou II do 

Regimento Eleitoral, conforme segmento. Os anexos após preenchidos deverão ser 

encaminhados para o e-mail comudepe@saoleopoldo.rs.gov.br ou entregues na Secretaria-

Executiva do Conselho, localizada na Av. Dom João Becker, nº 754, (junto à Secretaria Municipal 

de Direitos Humanos, 3º andar), no horário das 9h às 14h, no prazo acima estabelecido. 

 A eleição ocorrerá no dia  28 de maio de 2022, de forma online ou cédulas na  VII 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 

MOBILIDADE REDUZIDA E DAS PESSOAS COM ALTAS HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO que 

se realizará na sede da Associação Vida Nova localizada na Rua Anchieta, número 420, bairro 

Cristo Rei, nesta cidade, das 14h às 18h. 

 

São Leopoldo, 07 de abril de 2022. 

Comissão Eleitoral: 

Maristel Brasil Pereira, Presidente da Comissão 
 
Michele Cousseau, Secretária da Comissão 
 
Manise Madalena Bergamo, Membro da Comissão 
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